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RAZÃO SOCIAL Nº DO PROCESSO Nº 
PROTOCOLO ENDEREÇO 

VALID. LICENÇA 
FUNCIOMENTO/ 

CADASTRO 
JOSÉ PAULO COELHO –CLINICA DE CNH 3515509.47/00777.07 0217/15 AV DA SAUDADE, 43- COESTER 2703/2016 
IZELIA VAZARIM VIGIL - ME 3515509.47/00050.14 0071/15 AV THEOTONIO VILELA, 58 –CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO BL4 20/03/2016 

VANESSA CRISTINA AFONSO – ME 3515509.47/0030.15 0198/15 AV MILTON TERRA VERDI, 901 – SL02 27/03/2016 
FARMÁCIA SÃO LUIZ FERNANDÓPOLIS LTDA 3515509.47/00131.05 0161/15 AV AFONSO CÁFARO, 2299 – JD CAMBAÚVA 20/03/2016 
LAURENIR CABERLIN MEI 3515509.47/0013.15 0085/15 AV DOMINGOS VIDALI, 238 – JS SÃO JUDAS TADEU CADASTRO 
CAFÉ FAZENDA FERNANDÓPOLIS LTDA ME 3515509.47/00011.13 0573/14 AV DOS ARNALDOS, 1980 –PQ ESTORIL 16/12/2015 
RAIA DROGASIL S/A 3515509.47/01359.09 1192/14 R BRASIL,1904 - CENTRO 240/02/2016 
ESPAÇO VISUALLE SAÚDE LTDA ME 3515509.47/00168.14 0995/14 AV DOS ARNALDOS, 1343- CENTRO 06/03/2016 
J.L. MEDICINA S/S LTDA 3515509.47/0167.11 0026/15 AV VERGNIAUD MENDES CAETANO, 715 -

COESTER 30/03/2016 

SIMONE TERESINHA CASARE – ME 3515509.47/00037.15 0248/15 AV MANOEL MARQUES ROSA, 1429-CENTRO 09/04/2016 
APARECIDO LITERIO RIMOLDI –ME 3515509.47/00442.06 1162/14 R BRASIL, 2161 -CENTRO 08/01/2016 
JOÃO PAULO RODRIGUES 3515509.47/0005.15 0027/15 R ALDO LIVORATTI, 3630- RES. BENEZ CADASTRO 
CLÍNICA ODONTOLÓGICA DE RADIO IMAGEM 
LTDA 

3515509.47/00134.12 0187/15 AV MILTON TERRA VERDI, 813- CENTRO 10/04/2016 

FLAVIO ANTONIO ARAUJO MEI 3515509.47/00034.15 0232/15 R JOSÉ VIEIRA COSTA, 552 – CDHU ALBINO 
MININEL 10/04/2016 

DANIELLE PEREIRA DA SILVA PIASCTSKI 3515509.47/00011.15 0073/15 R PEDRO BENEZ, 122 – NOVA CANAA CADASTRO 
CHUDIGNOTO & SANTOS LTDA – ME 3515509.47/00061.13 1154/14 AV ROSALVO ADERALDO,711 VL ESPLANADA 06/04/2016 
EDER OLIVEIRA PELEGRINO-  ME 3515509.47/ 0196/15 RUA FERNANDO COSTA, 254 –VL REGINA 10/04/2016 
CASA DO ESPETO COMÉRCIO DE SALGADOS 
LTDA - ME 

3515509.47/00200.05 0816/14 AV LIBERO DE ALMEIDA SILVARES, 2749 - 
COESTER 18/03/2016 

OSVALTE BASSAN – ME 3515509.47/00028.12 0118/14 AV EURIPEDES JOSE FERREIRA, 371 – BOX 09 -
CENTRO 06/03/2016 

PADARIA E CONFEITARIA CASTELO 
FERNANDOPOLIS EIRELI – ME 

3515509.47/00167.14 0944/14 AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1031 –PQ 
SÃO BERNARDO 09/04/2016 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA EE CARLOS 
BAROZZI 

3515509.47/01143.08 00137/14 AV CARLOS BAROZZI, 607 -BRASILÂNDIA 10/04/2016 

EIHEL RESTAURANTE LTDA – ME 3515509.47/00244.05 01150/13 AV LITERIO GRECCO, 600 – SL 30 – VL SÃO 
FERNANDO 13/04/2016 

       

PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000  Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161. 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO OUVIDORIA 0800 772 4550   CNPJ 47.842.836/0001-05 

LOJA DO SORVETEIRO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA 

3515509.47/00199.05 00034/15 AV LIBERO DE ALMEIDA SILVARES, 3331 - 
COESTER 

20/02/2016 

DROGARIA SÃO JORGE FERNANDÓPOLIS LTDA 
ME 

3515509.47/00029.05 0098/15 AV LÍBERO DE ALMEIDA SILVARES, 2797 -
COESTER 23/12/2015 

CASA DE CARNES E ROTISSERIA LINO & ISEPE 
LTDA ME 

3515509.47/00251.05 0042/15 AV CARLOS BAROZZI, 694 -BRASILANDIA 01/04/2016 

MARIA LUISA GAZETA GANDOLPHI - ME 3515509.47/00395.05 0213/15 AV DUQUE DE CAXIAS, 763 – JD SANTA CECILIA 14/04/2016 
RENYR TRINDADE FONTANELLI-  ME 3515509.47/00027.05 0238/15 R BRASIL, 2059 - CENTRO 09/04/2016 
FRANCISCO REGINALDO MARCIO 3515509.47/00159.14 0928/14 R DAS MARITACAS, 777 – JD ARAGUAIA 06/04/2016 
VANESSA BORBOREMA DE SOUZA 31739686896 3515509.47/00057.14 1100/14 AV AFONSO CAFARO, 2550 –JD SANTISTA 08/04/2016 
CABERLIN & GROSSI LTDA - ME 3515509.47/01280.09 1211/14 AV LITÉRIO GRECCO, 135 – SL44 –SÃO 

FERNANDO 09/04/2016 

LILIAN DONIZETI ANGELUCCI 3515509.47/00109.05 0051/15 AV PAULO SARAVALLI, 1007 - CENTRO 25/02/2016 
ZAINE MARA CAMILO 217852925856- MEI 3515509.47/0079.11 0846/14 RODOV. PERCY WALDIR SEMEGUINI- KM 8,5 

RURAL 25/09/2015 

ARAGÃO CARVALHO DISTRIBUIDORA LTDA -ME 3515509.47/00264.05 00992/14 TRAV. BOM RETIRO,39 –JD PLANALTO 30/03/2016 
R.R. SANTIAGO - ME 3515509.47/00104.13 0255/15 R SÃO PAULO, 2004 - CENTRO 16/04/2016 
MICHELE JORGE FAZOLINO BIM 3515509.47/0035.15 0245/15 AV MANOEL MARQUES ROSA,1134 -CENTRO 16/04/2016 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA E. E. 
CARLOS BAROZZI 

3515509.47/01143.08 00137/14 AV CARLOS BAROZZI, 607 - BRASILANDIA 10/04/2016 

DARCI APARECIDA BATISTA –  ME  0261/15 R PERNAMBUCO, 2939 - COESTER CANCELAMENTO 
PAULINO SATO FERNANDOPOLIS - ME 3515509.47/0052.10 0090/15 AV. ANTONIO PAPA, 1188 – JD IPANEMA 13/04/2016 
PREF. MUNICIPAL - DISPENSÁRIO PARAISO 3515509.47/01136.08 0205/15 R RUBENS PASILHA MEATO, 923 – JD PARAISO 01/04/2016 
PREF. MUNICIPAL – DISPENSÁRIO UIRAPURU 3515509.47/01140.08 0206/15 AV ANHANGUERA, 577- UIRAPURU 07/04/2016 
FARMA SHOPPING MATHIEL LTDA - EPP 3515509.47/00092.14 0183/15 AV. LITÉRIO GRECCO, 600 –LOJA20/21 VL SÃO 

FERNANDO 27/05/2015 

DROGARIA VILAS BOAS & EVANGELISTA LTDA - 
ME 

3515509.47/00175.14 0285/15 R VALDEMAR ROSA, 239 – CONJ. HABIT. EMILIO 
MININEL 14/11/2015 

MAURO AFFONSO DE ALBUQUERQUE 3515509.47/00183.05 0091/15 AV AMADEU BIZELLI, 1047 - CENTRO 01/04/2016 
Z. V. CLINICA MÉDICA LTDA 3515509.47/00020.13 0214/15 AV PRIMO ANGELUCCI, 234 – SL 03 -CENTRO CANCELAMENTO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS. DE 
FERNANDOPOLIS  - AME 

3515509.47/0007.13 1203/14 AV MILTON TERRA VERDI ,419 JD AMERICA 16/04/2016 

RVS COM. EXTERIOR E LOGÍSTICA LTDA 3515509.47/00023.13 0186/15 AV CARLOS GANDOLFI, SALA 03 –Z. RURAL 15/004/2016 
MARIA CAROLINA ALBUQUERQUE  BOTARO 3515509.47/00039.15 0250/15 R ANA ARNALDO DA SILVA, 456 – BOA VISTA 16/04/2016 
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA – ME 3515509.47/00238.05 0127/15 R BRASIL, 2101 - CENTRO 15/04/2016 
COM. DE DOCES SANTOS & INACIO LTDA - ME 3515509.47/01231.09 0200/15 AV PRIMO ANGELUCCI, 56 CENTRO 16/04/2016 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FERNANDOPOLIS  
– CLINICA DE PSICOLOGIA 

3515509.47/00726.06 0757/14 AV TEOTONIO VILELA, S/N CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO 26/08/2015 

FERNANDO CEZAR DE ANDRADE SILVA 3515509.47/00060.13 0216/15 AV AMADEU BIZELI, 888 - CENTRO 16/04/2016 
LOJA DE CONVENIENCIA UNIBEER LTDA -ME 3515509.47/00851.07 0314/15 AV DOS ARNALDOS, 1535, JD AGUA VERMELHA 30/04/2016 

BNDES lança crédito para investimento em inovação

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

O Banco Nacional de 
Desenvolvimento 
Econômico e Social 
(BNDES) anunciou, 

recentemente, o lançamento 
do BNDES Soluções Tecnoló-
gicas, linha de financiamento 
cuja estrutura operacional se-
rá análoga ao Finame - crédi-
to voltado à aquisição de má-
quinas e equipamentos -. A 
nova linha do banco é focada 
na aquisição de soluções pa-
ra melhorar e inovar produtos 
e processos em empresas de 
qualquer porte, atividade ou 
região do País. 

Segundo o BNDES, a taxa de 
juros será definida conforme o 
porte da empresa. No caso de 
micro, pequenas e médias, o 
custo será formado pela Ta-
xa de Juros de Longo Prazo 
(TJLP), hoje em 6%, mais 1,5%, 
além de 0,1% de intermedia-
ção financeira. A participação 
máxima da instituição será de 
70% dos itens financiáveis. Pa-
ra empresas médias-grandes 
e grandes, o custo será a TJLP 
acrescida de 1,2%, mais 0,5% 
de intermediação financeira. 

Neste grupo, a parcela má-
xima do BNDES no financia-
mento será de 50%. Em ambos 
os casos, o prazo total máximo 
será de 60 meses, com previ-
são de 24 meses de carência. 
A iniciativa está na fase de 
credenciamento de fornece-
dores. “Com o novo produto, 
o banco pretende aumentar a 
taxa de inovação das empre-
sas brasileiras, estimular o 
mercado nacional de desen-
volvimento de tecnologias, au-
mentar a competitividade das 
empresas brasileiras deman-
dantes de tecnologia, princi-
palmente as MPMEs, e alinhar 
as práticas dos fornecedores 
de soluções tecnológicas às 
necessidades estratégicas 
do mercado”, informou a ins-
tituição de fomento em nota. 

Além do financiamento ao 
serviço de aplicação ou custo-
mização da tecnologia, pode-
rão ser financiados itens como 
testes, ensaios, certificações, 
modificações de layout para 
melhoria do processo organi-
zacional, treinamentos para 
o usuário final da tecnologia, 
dentre outros. O financiamen-
to terá como foco a comercia-
lização de tecnologias que já 
se encontrem disponíveis pa-
ra aplicação. 

O BNDES esclarece que a 
pesquisa e o desenvolvimen-
to de novas tecnologias já 
contam com outros instru-
mentos de apoio do banco. 
“O produto preenche uma 
lacuna na gama de instru-
mentos financeiros disponi-
bilizados pelo BNDES para 
investimentos em inovação”, 
segundo o banco.
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DECRETO Nº 7.368 – DE 07 DE MAIO DE 2015 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao 

Orçamento do Instituto de Previdência Municipal – IPREM, e dá 
outras providências).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento do Instituto de Pre-

vidência Municipal – IPREM de Fernandópolis, com fundamento 
na Lei Municipal nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orça-
mentária Anual/2015), um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil re-
ais), com a seguinte classificação analítica da despesa, a saber:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE FERNANDÓPO-
LIS 	

03.15– INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE FERNANDÓPO-
LIS	

03.15.01 – PREVIDÊNCIA E BENEFÍCIOS SOCIAIS	
09.272.0004.2.084 – Manutenção da Previdência e Benefícios So-

ciais	
3.1.90.01.- Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas...R$ 700.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
3.1.90.03.- Pensões do RPPS e do Militar..........................R$ 300.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
03.15.02 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO RPPS	
09.122.0004.2.085 – Manutenção da Administração Geral do RPPS	

RESOLUÇÃO Nº 01 de 07 de Maio de 2015.
(Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Eleitoral, encarre-

gada de organizar o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar).

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te do município de Fernandópolis, no uso das atribuições estabe-
lecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), Lei Municipal nº 1.686 de 22 de Abril de 1992 e Lei 
Municipal nº 4.014 de 07 de Novembro de 2012 (que dispõe sobre o 
Conselho Tutelar) e no seu Regimento Interno; 

RESOLVE:
Art. 1o. Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada de 

organizador o processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar do município de Fernandópolis.

Art. 2o. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos se-
guintes conselheiros:

a) Valdir Custodio Medrado, representante do Poder Público; 
b) Paulo Fortunato de Godoy, representante do Poder Público;
c) Tais Cristina da Silva Santana, representante da Sociedade Ci-

vil;
d) Rafaela Paschoalini de Godoy, representante da Sociedade Ci-

vil.
§ 1º. Cabe à Comissão Especial Eleitoral, pelo voto da maioria de 

seus membros, elegerem seu coordenador. 
§ 2º. Não havendo definição por este critério, a Comissão Espe-

cial Eleitoral será coordenada pelo Conselheiro mais antigo, dentre 
seus integrantes e, em caso de empate, o de maior idade.

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral:
I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, cumprindo o disposto no Edital nº 006/2015, elaborado e 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e demais normas aplicáveis;

II - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 
pedidos de registro e impugnação de candidaturas e outros inciden-
tes ocorridos na realização do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar;

III - Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos;
IV - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que 

não atendam os requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao im-
pugnante;

V - Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo 
para apresentação de defesa;

VI - Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da im-
pugnação das candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemu-
nhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos 
e a realização de outras diligências;

VII - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das 
regras do processo de escolha aos candidatos considerados habili-
tados para o processo eleitoral, que firmarão compromisso de res-
peitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legisla-
ção local;

VIII - Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos vo-
tos;

IX – Providenciar a aquisição de urnas eletrônicas ou manual; 
X - Providenciar a confecção das células para votação manual, 

conforme modelo a ser aprovado;
XI - Adotar todas as providências necessárias para a realização do 

pleito, podendo, para tanto, selecionar, preferencialmente junto aos 
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RESOLUÇÃO Nº 01 de 07 de Maio de 2015. 

(Dispõe sobre a criação da Comissão 
Especial Eleitoral, encarregada de organizar 
o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar). 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Fernandópolis, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 1.686 de 22 de Abril de 1992 e Lei Municipal nº 
4.014 de 07 de Novembro de 2012 (que dispõe sobre o Conselho Tutelar) e no seu 
Regimento Interno;  

RESOLVE: 

Art. 1o. Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizador o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Fernandópolis. 

Art. 2o. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos seguintes 
conselheiros: 

a) Valdir Custodio Medrado, representante do Poder Público;  

b) Paulo Fortunato de Godoy, representante do Poder Público; 

c) Tais Cristina da Silva Santana, representante da Sociedade Civil; 

d) Rafaela Paschoalini de Godoy, representante da Sociedade Civil. 

§ 1º. Cabe à Comissão Especial Eleitoral, pelo voto da maioria de seus membros, 
elegerem seu coordenador.  

§ 2º. Não havendo definição por este critério, a Comissão Especial Eleitoral será 
coordenada pelo Conselheiro mais antigo, dentre seus integrantes e, em caso de empate, o 
de maior idade. 

Art. 3º. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

I - Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cumprindo o 
disposto no Edital nº 006/2015, elaborado e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e demais normas aplicáveis; 

II - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de registro e 
impugnação de candidaturas e outros incidentes ocorridos na realização do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar; 

III - Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos; 

IV - Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os 
requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  13/2015 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 – SME 
 

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME, prorrogado conforme 

Lei Complementar nº 119, de 09.12.2014 e Decreto nº 7.265, de 13 de janeiro de 2015,  
para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II, DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA,  a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas 
Gerais, 993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  13 (treze) de maio de 2.015 (Quarta-feira), 
às 09:00 (nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade 
Docente e/ou Abertura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL:

Nº NOME DO CANDIDATO R.G. PONTOS DESEMPATE 
201 MARCELA DA SILVA SOUZA 47.570,024 58 02.02.1991 

202 MARIANA AP. MARANGONI SOUZA 48.910.248-7 58 03.10.1992 

203 VAGNA APARECIDA DA SILVA 000.748.544 57 05.04.1972 

204 RITA DE CÁSSIA BRANDÃO 23.357.602-2 57 14.03.1974 

205 ELENICE FRANCISCO DE SOUZA 28.827.487-8 57 20.08.1977 

206 LUCIMARA ROCHA DE OLIVEIRA 29.364.745-8 57 05.08.1978 

207 FRANCILENE ALBANEZE MATOS REIS 21.636.311-1 57 28.03.1983 

208 MARIA DALVA ALVES DA SILVA   7.304.662 56 30.01.1955 

209 ANA CAMPOS DIAS CARDOSO 12.344.106 56 23.01.1960 

210 SÔNIA ELIZABETE RODRIGUES 21.996.777 56 29.05.1960 

ENSINO FUNDAMENTAL II 
DISCIPLINA: LÍNGUA PORTUGUESA
 
Nº NOME DO CANDIDATO R.G. PONTOS DESEMPATE 
13 ELIEGEM APARECIDA B. SILVA 41.731.197-7 66 12.10.1984 

14 JOSIARI DE SOUZA GONÇALVES 47.925.328-6 66 22.06.1991 

15 FÁTIMA MARIA DA SILVA 24.839.475-7 64 20.09.1967 

Fernandópolis, 07 de maio de 2.015. 
 

ANA MARIA MATOSO BIM 
Prefeita Municipal

Três publicações: dias 08, 09 e 12 de Maio de 2015.
1ª publicação: sexta-feira, dia 08 de Maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem co-
mo, seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados 
sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da re-
solução regulamentadora do pleito;

XII - Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda 
Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e se-
gurança dos locais do processo de escolha e apuração;

XIII - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos 
que constituam violação das regras de campanha por parte dos can-
didatos ou à sua ordem; 

XIV - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os 
pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da vo-
tação;

XV - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado ofi-
cial da votação;

XVI - Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a ante-
cedência devida, de todas as etapas do certame, dias e locais de reu-
nião e decisões tomadas pelo colegiado;

XVII - Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio 
do CMDCA e do Poder Executivo local, estimulando ao máximo a 
participação dos eleitores;

XVIII - Resolver os casos omissos.
Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer à Comissão 

Especial Eleitoral assessoria técnica (inclusive jurídica) necessária 
ao regular desempenho de suas atribuições.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fernandópolis, 07 de Maio de 2015.

RAFAELA PASCHOALINI DE GODOY
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente
Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$ 110.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.......R$ 55.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
3.3.90.14.- Diárias – Pessoal Civil.......................................R$ 15.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.....R$ 40.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 30.000,00
FR: RPPS-Contribuições 

R$ 1.250.000,00
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução parcial da 
dotação orçamentária do IPREM, abaixo discriminada, a saber:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE FERNANDÓPO-
LIS 	

03.15– INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE FERNANDÓPO-
LIS	

03.15.02 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO RPPS	
99.997.9999.4.998 – Reserva de Contingência - IPREM	
9.9.99.99.- Reserva de Contingência...............................R$ 1.250.000,00
FR: RPPS-Contribuições 	
Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 07 de Maio de 2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

LEI N º1.190/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega
is.................................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 04 de maio de 2015, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei.............

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito especial suplementar na importância de R$ 
15.120,00(quinze mil cento e vinte reais) destinados à suplementa-
ção da seguinte dotação orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.013 – Ensino Fundamental 
12.361010.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipa-

mentos
05–Uniao
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.....R$ 15.120,00

R$ 15.120,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por con-

ta dos recursos oriundos do Convênio firmado junto ao Gover-
no Federal, através doMinisterio da Educação, no valor de R$ 
15.120,00(quinze mil cento e vinte reais) objetivando A AQUISI-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA PARA USO NO 
ENSINO FUNDAMENTAL,no Município de Ouroeste. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 07 de maio de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

LEI N º1.191/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá 

outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega
is.................................

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão 
realizada no dia 04 de maio de 2015, aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei.............

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de 
Ouroeste, um crédito especial suplementar na importância de R$ 
2.960,00(dois mil novecentos e sessenta reais) destinados à suple-
mentação da seguinte dotação orçamentária vigente a saber:

2 – Poder Executivo
02.013 – Ensino Fundamental 
12.361010.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipa-

mentos
05–União
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente........R$2.960,00
	 R$2.960,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por con-

ta dos recursos oriundos do Convênio firmado junto ao Gover-
no Federal, através doMinisterio da Educação, no valor de R$ 
2.960,00(dois mil novecentos e sessenta reais) objetivando A 
AQUISIÇÃO DE VENTILADORES PARA USO NO ENSINO 
FUNDAMENTAL,no Município de Ouroeste. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogam-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 07 de maio de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar 

de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.
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VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS

01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE EDECUAÇÃO DA 
NOROESTE PAULISTA – SINPRO/NOROESTE PAULISTA

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Presidente do Sinpro/Noroeste, no uso de suas atribuições le-
gais, convoca os professores e auxiliares de administração escolar 
da rede particular de ensino, que mantiveram vínculo empregatício 
junto a Fundação Educacional de Fernandópolis entre os anos de 
2007 a 2014 e que atualmente não fazem parte do quadro funcio-
nal da referida instituição, para REUNIÃO a ser realizada no dia 
09 de Maio de 2015, às 09:00h, no Auditório do Hospital do Cân-
cer - Unidade Fernandópolis (Referência via de acesso da FEF), a 
fim de tratar do plano de pagamentos das ações trabalhistas em trâ-
mite pela Vara do Trabalho de Fernandópolis, nos processos núme-
ros 0000059-49.2011.5.15.0037, 0000476-65.2012.5.15.0037 e 
0001418-63.2013.5.15.0037, em fase de execução. Fernandópolis 
07 de Maio de 2015. Claudenir Freschi Ferreira – Presidente.

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 245/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 053/2015.	
Contratado: CAMINHO AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES 

LTDA
VALOR: R$175.530,00         ASSINATURA: 06/05/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 01(UM) CAMINHÃO PIPA NO-

VO “0 KM” E EQUIPAMENTOS VINCULADOS A SISTEMA 
DE PREVENÇÃO E COMBATE A SISTEMA DE PREVENÇÃO 
E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS”, PARA SER UTI-
LIZADO NA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.EM ATÉ 20 
(VINTE) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
COMPETENTE, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
DO CONTRATO.. Mod. Pregão Nº. 028/2015. 

Fernandópolis-SP, 07 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 155/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Thiago Borsato Nazzi - Me
ASSINATURA: 05/05/2015
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 

12 (doze) meses, de 21 de março de 2015 à 21 de março de 2016, 
retroagindo seus efeitos a 21 de março de 2015. MODALIDADE:- 
Convite nº 011/12.

Fernandópolis-SP., 07 de maio de 2.015.
- JOÃO PAULO PUPIM - 
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 241/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 098/2014.	
Contratado: TSUZUKI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - 

ME.
VALOR: R$ 9.176,90                         ASSINATURA: 29/04/2015.
OBJETO: “LOCAÇÃO DE VAN E MICRO ÔNIBUS COM A 

FINALIDADE DE LEVAR PACIENTES PARA HOSPITAIS DA 
REGIÃO NO MÊS DE MAIO”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
038/2014. Mod. Pregão Nº. 053/2014. 

Fernandópolis-SP, 07 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 240/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 145/2014.	
Contratado: KATAL BIOTECNOLOGIA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
VALOR: R$ 12.753,84                         ASSINATURA: 29/04/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE TESTES SOROLÓGICOS QUE 

SERÃO UTILIZADOS PELO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DE ANÁLISES CLÍNICAS-SUS “DR. GERMANO HERNAN-
DES”, OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 
31 DE DEZEMBRO DE 2015 A CONTAR DA PUBLICAÇÃO 
DO EXTRATO DE CONTRATO, DIANTE DA SOLICITAÇÃO 
OS MEDICAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES EM ATÉ 
05 (CINCO) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 091/2014. 
Mod. Pregão Nº. 081/2014. 

Fernandópolis-SP, 07 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 242/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 029/2015.	
Contratado: SÉRGIO FUNKE - ME.
VALOR: R$ 5.676,84                        ASSINATURA: 29/04/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS E 

MATERIAIS PARA FORMAÇÃO DE JARDINS NA PRAÇA DA 
BRASITÂNIA, OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES 
EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2015 A CONTAR DA PUBLI-
CAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO, DIANTE DA SO-
LICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES 
EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
008/2015. Mod. Pregão Nº. 015/2015. 

Fernandópolis-SP, 07 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 246/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 073/2014.	
Contratado: HOME CARE ENFMEDIC FERNANDÓPOLIS LTDA.
VALOR: R$ 12.886,00                         ASSINATURA: 06/05/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROCESSO 
JURÍDICO AOS PACIENTES ALESSANDRA, MARCOS GA-
BRIEL E DANILIO ALVES, OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS NO MÊS DE MAIO DE 2015”. ATA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 028/2014. Mod. Pregão Nº. 038/2014. 

Fernandópolis-SP, 07 de maio de 2015.
- JOÃO PAULO PUPIM -
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 08 de maio de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.546.
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DISTRIBUIDORA BESTETI
NOVO ENDEREÇO

A Distribuidora Besteti comunica aos clientes e amigos 
que está atendendo em novo endereço: Rua Sergipe, nº 
559 - Centro - Fernandópolis - SP. Entre as Av. Francisco 
Costa (3) e a Av. dos Arnaldos (4). Fone: 17 - 3463-4696.

publicações

A B C D E F G H I
0 a 3 anos 3 a 6 anos 6 a 9 anos 9 a 12 anos 12 a 15 anos 15 a 18 anos 18 a 21 anos 21 a 24 anos 24 a 27 anos

3.032,70R$ 3.159,77R$ 3.293,20R$ 3.433,28R$   3.580,37R$ 3.734,80R$ 3.896,97R$ 4.067,26R$ 4.246,06R$           

3.159,77R$ 3.293,03R$ 3.433,29R$ 3.580,38R$   3.734,84R$ 3.897,04R$ 4.067,31R$ 4.246,11R$ 4.433,86R$           

2.596,42R$ 2.701,66R$ 2.812,17R$ 2.928,20R$   3.050,06R$ 3.178,01R$ 3.312,34R$ 3.453,40R$ 3.601,51R$           

2.701,66R$ 2.812,17R$ 2.928,20R$ 3.050,06R$   3.178,01R$ 3.312,34R$ 3.453,40R$ 3.601,51R$ 3.757,01R$           

3.284,71R$ 3.424,35R$ 3.571,02R$ 3.724,99R$   3.886,67R$ 4.056,43R$ 4.234,68R$ 4.421,86R$ 4.618,42R$           

3.424,35R$ 3.570,99R$ 3.724,97R$ 3.886,65R$   4.056,41R$ 4.234,65R$ 4.421,83R$ 4.618,35R$ 4.824,71R$           

2.596,42R$ 2.701,66R$ 2.812,17R$ 2.928,20R$   3.050,06R$ 3.178,01R$ 3.312,34R$ 3.453,40R$ 3.601,51R$           

2.701,66R$ 2.812,17R$ 2.928,20R$ 3.050,06R$   3.178,01R$ 3.312,34R$ 3.453,40R$ 3.601,51R$ 3.757,01R$           

2.732,72R$ 2.844,49R$ 2.962,47R$ 3.086,03R$   3.215,78R$ 3.351,99R$ 3.495,01R$ 3.645,20R$ 3.802,89R$           

2.844,49R$ 2.962,14R$ 3.085,68R$ 3.215,41R$   3.351,60R$ 3.494,61R$ 3.644,78R$ 3.802,46R$ 3.968,02R$           
ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO - NIVEL II

COORDENADOR PEDAGÓGICO - NIVEL II

SUPERVISOR DE ENSINO - NIVEL I

SUPERVISOR DE ENSINO - NIVEL II

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - NIVEL I

ORIENTADOR EDUCACIONAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - NIVEL II

ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO - NIVEL I

ESCALA DE VENCIMENTOS - QUADRO DE MAGISTÉRIO - ANEXO IV
REAJUSTE DE 9% - LEI Nº 4.360 DE 28 ABRIL DE 2015

A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2015

DIRETOR DE ESCOLA - NIVEL I

DIRETOR DE ESCOLA - NIVEL II

COORDENADOR PEDAGÓGICO - NIVEL I

A B C D E F G H I
0 a 3 anos 3 a 6 anos 6 a 9 anos 9 a 12 anos 12 a 15 anos 15 a 18 anos 18 a 21 anos 21 a 24 anos 24 a 27 anos

1.568,63R$ 1.620,75R$ 1.675,46R$ 1.732,92R$   1.793,28R$ 1.856,61R$ 1.923,11R$ 1.992,94R$ 2.066,26R$           
13,07hr.

1.732,92R$ 1.793,28R$ 1.856,61R$ 1.923,11R$   1.992,94R$ 2.066,26R$ 2.143,25R$ 2.224,10R$ 2.308,98R$           
14,44hr.

1.794,05R$ 1.859,17R$ 1.927,58R$ 1.999,38R$   2.073,88R$ 2.153,99R$ 2.237,11R$ 2.324,39R$ 2.416,07R$           
11.96hr.

1.999,38R$ 2.073,88R$ 2.153,99R$ 2.237,11R$   2.324,39R$ 2.416,07R$ 2.512,31R$ 2.613,36R$ 2.719,46R$           
13,33hr.

2.430,47R$ 2.527,42R$ 2.629,21R$ 2.736,11R$   2.848,34R$ 2.966,22R$ 3.089,96R$ 3.219,88R$ 3.356,33R$           
20,25hr.

2.430,47R$ 2.527,42R$ 2.629,21R$ 2.736,11R$   2.848,34R$ 2.966,22R$ 3.089,96R$ 3.219,88R$ 3.356,33R$           
20,25hr.

2.430,47R$ 2.527,42R$ 2.629,21R$ 2.736,11R$   2.848,34R$ 2.966,22R$ 3.089,96R$ 3.219,88R$ 3.356,33R$           
20,25hr.

2.430,47R$ 2.527,42R$ 2.629,21R$ 2.736,11R$   2.848,34R$ 2.966,22R$ 3.089,96R$ 3.219,88R$ 3.356,33R$           
20,25hr.

PEB II - PROFESSOR DE INTERPRETE DE DEFICIENTE AUDITIVO (5ª À 8ª SÉRIE) - NIVEL IV

PEB INFANTIL (PRÉ- ESCOLA) - NIVEL IV

PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL (1ª À 4ª SÉRIE) - NIVEL I

PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL (1ª À 4ª SÉRIE) - NIVEL IV

PEB II - ENSINO FUNDAMENTAL (5ª À 8ª SÉRIE) - NIVEL IV

PEB II - PROFESSOR DE ARTES (5ª À 8ª SÉRIE) - NIVEL IV

PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIENTE AUDITIVO, MENTAL, VISUAL, FISICO (5ª À 8ª SÉRIE) - NIVEL IV

ESCALA DE VENCIMENTOS - QUADRO DE MAGISTÉRIO - ANEXO III
REAJUSTE DE 9% - LEI Nº 4.360 DE 28 DE ABRIL DE 2015

A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2015

PEB - INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) - NIVEL I

2.527,34R$ 2.629,15R$ 2.736,03R$ 2.848,27R$   2.966,11R$ 3.089,83R$ 3.219,75R$ 3.356,19R$ 3.499,40R$           

2.527,34R$ 2.629,15R$ 2.736,03R$ 2.848,27R$   2.966,11R$ 3.089,83R$ 3.219,75R$ 3.356,19R$ 3.499,40R$           

2.527,34R$ 2.629,15R$ 2.736,03R$ 2.848,27R$   2.966,11R$ 3.089,83R$ 3.219,75R$ 3.356,19R$ 3.499,40R$           

2.527,34R$ 2.629,15R$ 2.736,03R$ 2.848,27R$   2.966,11R$ 3.089,83R$ 3.219,75R$ 3.356,19R$ 3.499,40R$           

FERNANDÓPOLIS/SP, 1º DE ABRIL DE 2015.

OBS: ALTERAÇÃO DE PEB INFANTIL, DE 110 PARA 120 HORAS A PARTIR DE 01/07/2008

CARGA HORÁRIA

PEB INFANTIL - NIVEL I e IV   -   120 hr
PEB I FUND.    -  NIVEL I e IV   -   150 hr
PEB II FUND.   -  NIVEL IV        -   120 hr

EJA - 90 hr 

PEB II - ENSINO FUNDAMENTAL (5ª A 8ª SERIE) - NIVEL V

PEB II - PROFESSOR DE ARTES (5ª A 8ª SERIE) - NIVEL V

PEB II - PROFESSOR DE EDUC. ESPECIAL DEFICIENTE AUDITIVO (5ª A 8ª SERIE) - NIVEL V

PEB II - PROFESSOR DE EDUC. ESPECIAL - INTERPRETE DE DEFICIENTE AUDITIVO   (5ª A 8ª SERIE) - NIVEL V

Três publicações: dias 06, 07 e 08 de Maio de 2015.
1ª publicação: quarta-feira, dia 06 de Maio de 2015.
2ª publicação: quinta-feira, dia 07 de Maio de 2015.
3ª publicação: sexta-feira, dia 08 de Maio de 2015.
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(17) 3462-1090
Fernandópolis

VENDE-SE
Renault Kangoo 1.6, ano 2010. Novíssimo!  Flex. Com 
ar condicionado e direção hidráulica. Valor: R$25.500,00 
Entrar em contato pelo telefone (17) 99612 1818.

VENDO FORD FOCUS SE-
DAN PRATA AUTOMATICO 

MODELO GHIA 2004
GASOLINA 2.0 PRATA.

R$ 16.500,00 Tratar pelo fone: 
(17) 99627-0714 com Lenon

VENDE-SE
Fiat Fiorino ano 2008 -  1.3 FLEX - Contato pelo telefone 
(17) 99612 1818 - Valor: R$19.000,00.

VENDE-SE
Utilitário SPRINTER Mercedes-Benz 313. Ano 2007.  Mo-
tor na Garantia - Baú NOVO  Contato: (17) 99612 1818 
- Valor: R$65.000,00.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

VENDE-SE
“Vende -se um terreno com área de 20.000 m² ao lado 
do posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por metro. Tel. (17) 98167-7700”


